I – Portarias de 16/08/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Autorizando:
nº 6072/2010 – Augusto Eduardo de Souza Rossini, 4º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro, a se ausentar nos dias 14 e 15 de agosto de 2010, para proferir palestra acerca do tema “Promotoria Comunitária e Crimes da Internet”, promovida pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento do Ministério Público do Estado do Amapá, na cidade de Macapá-AP, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público
(Pt. nº. 103.590/2010)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/08/2010)
 
I – Portarias de 19/08/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 6118/2010 – Cássio Murilo Schiavo, 4º Promotor de Justiça de Jundiaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 17 a 31 de agosto de 2010.
nº 6119/2010 – Marcos Alberto de Almeida, 52º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 17 a 31 de agosto de 2010.
nº 6120/2010 – Lincoln Gakiya, 8º Promotor de Justiça de Presidente Prudente, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, tratar de assuntos de interesse do Ministério Público, na cidade de São Paulo, no dia 17 de agosto de 2010.
nº 6121/2010 - Paulo Sergio de Castilho, 1º Promotor de Justiça do Juizado Especial Criminal, para participar da reunião da Comissão Permanente de Combate à Violência nos Estádios de Futebol, do CNPG, no Ministério do Esporte, no dia 18 de agosto de 2010, na cidade de Brasília- DF.
(Pt. nº 106.211/2010)
nº 6122/2010 – Karina Keiko Kamei, 23º Promotor de Justiça da Capital, e Assessora da Escola Superior do Ministério Público, para exercer as funções de Coordenadora Geral na palestra sobre o tema “Crimes Contra a Dignidade Sexual”, promovida pela Escola Superior do Ministério Público, no dia 10 de agosto de 2010, na cidade de Guaratinguetá SP..
(PT. nº 102.677/2010)
Autorizando:
nº 6123/2010 – Rogério Sanches Cunha, 1º Promotor de Justiça de Vinhedo, a se ausentar de suas funções, nos dias 27 de agosto, 24 de setembro, e 08 de outubro de 2010, para ministrar aulas na “Fundação Escola do Ministério Público do Estado do Mato Grosso”, na cidade de Cuiabá - MT, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público.
(Pt. nº. 101.466/2010).
 

B – Assessoria
Designando:
nº 6124/2010 – 2º Promotor de Dracena, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 411.01.2010.001750-6 (nº de ordem 486/10), em trâmite pela 1ª Vara Cível da Comarca de Pacaembu, para prosseguir nos autos e apresentar as manifestações cabíveis (Pt. nº 103.285/10).
nº 6125/2010 – Airton Grazzioli, 6º Promotor de Justiça Cível e Ana Maria de Castro Garms, 4ª Promotora de Justiça Cível, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito civil nº 09/08, em trâmite pela Promotoria de Justiça de Espírito Santo do Pinhal, no dia 12 de agosto de 2010 (Pt. nº 106.769/10).
nº 6126/2010 – Marcelo Sorrentino Neira, 3º Promotor de Justiça de Penápolis, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, atuar nos autos do processo cível nº 1703/02, em trâmite pela 1ª Vara Judicial da Comarca de Penápolis, para fins de interpor Recurso de Apelação, a partir de 17 de agosto de 2010 (Pt. nº 106.443/10).
nº 6127/2010 – Luiz Alberto Segalla Bevilacqua, 6º Promotor de Justiça de Limeira, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiar nos autos do inquérito policial nº 397/07, em trâmite pela 2ª Vara Criminal da Comarca de Limeira, a partir de 16 de agosto de 2010 (Pt. nº 106.457/10).
Nº: 6128/2010 – Maria Aparecida Rodrigues Mendes Castanho, 1º Promotor de Justiça de Tietê, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar no feito nº 181/2010, em trâmite pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Tietê, no dia 19 de agosto de 2010.
nº 6129/2010 - Denis Henrique Silva, 2º Promotor de Justiça de Fernandópolis, para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Fernandópolis, de 30 a 31 de agosto de 2010.
 
Nº: 4921/2010 - Juliana Peres Almenara, 4º Promotor de Justiça Substituto da 19ª Circunscrição Judiciária (Sorocaba), para assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Vargem Grande Paulista, de 1 a 31 de julho, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Ibiúna, de 2 a 31 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 01/07/2010) 
Nº: 5164/2010 - Washington Luiz Rodrigues Alves, 1º Promotor de Justiça de Boituva, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Ibiúna, de 5 a 31 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 06/07/2010)
Nº: 5754/2010 - Tatiana Magosso Evangelista, 1º Promotor de Justiça Substituto da 37ª Circunscrição Judiciária (Andradina), para assumir o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça Criminal de Santana, de 1 a 31 de agosto, acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Execuções Criminais, de 14 a 31 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 18/08/2010)
nº 6061/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de setembro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Marcelo Di Giacomo Araujo (16 a 30)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 14/08/2010)
nº 6062/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 01 a 30 de setembro de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Inclua-se:
Anna Trotta Yaryd
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 14/08/2010)
nº 6064/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período de 01 a 30 de setembro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Giovana Corazza Nunes Cortez
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 14/08/2010)
nº 6065/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de setembro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Daniel Azadinho Palmezan Calderaro (30/08 a 10/09)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 14/08/2010).
 

III - Avisos
Aviso de 09/08/2010
nº 525/2010 - PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Associação Paulista do Ministério Público e do Coordenador Geral dos Grupos de Estudos, AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público que o Grupo de Estudos Amaro Alves de Almeida Filho – ABCD, fará realizar reunião ordinária, no dia 24.08.10(terça feira), às 18h30min, na Casa do Advogado, sita à Rua 23 de Maio, 215 – Centro – São Bernardo do Campo/SP, com palestra proferida pelo Dra. Vera Lucia Acaiaba de Toledo – Promotora de Justiça da Infância e Juventude de São Bernardo Do Campo , que discorrerá sobre o subtema “Rede de Proteção da Infância e Juventude e Inclusão Social”.
 
Vide calendário completo e atualizado no link abaixo:
http://www.apmp.com.br/diremacao/gruposestudos/grupo_estudos_2010.html
 
Republicado por necessidade de retificação no DOE de 10/08/10.
 

Aviso de 10/08/2010
nº 533/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, CONVOCA os Promotores de Justiça, abaixo elencados, que tomaram posse em 21 de agosto de 2009 e se encontram em estágio probatório, para participarem da oficina de discussão sobre Inquéritos Civis, promovida pela Escola Superior do Ministério Público, em conjunto com o Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, a ser realizada no dia 14 de agosto de 2010, no Auditório JúlioFabbrini Mirabete, situado na Rua 13 de Maio, 1259, térreo, conforme comunicado ESMP nº 51/2010, publicado no DOE de 10/08/2010.
EXCLUA-SE:
(...)
JOSMAR TASSIGNON JÚNIOR
(...)
(REPUBLICADO POR MOTIVO DE RETIFICAÇÃO DO DOE DE 11/08/2010)
 

Aviso de 17/08/2010
nº 543/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, CONVOCA aos Promotores de Justiça abaixo elencados, que exercem a função eleitoral na Comarca da Capital, e CONVIDA aos demais Membros do Ministério Público, para participarem do “Encontro de Promotores Eleitorais com a Sociedade Civil” cujo tema de discussão será “A Lei da Ficha Limpa e a Moralização da Política”, a ser realizado no dia 23 de agosto de 2010, das 9h00 às 12h30, no Auditório Queiroz Filho, localizado no Edifício Sede do Ministério Público, à Rua Riachuelo, 115, com entrada pela Av. Brigadeiro Luiz Antonio, nº 35.                                            
Alberto Carlos Dib Júnior                       
Alfonso Presti
Ana Lucia Menezes Vieira                      
Ana Luiza Schmidt Lourenço Rodrigues
Ana Maria de Castro Garms                   
Andre Luiz Buchala                              
Arthur Pinto Filho                       
Carlos Cardoso de Oliveira Junior            
Claudia Moreira França                
Delcio Delarco                           
Ednilson Andrade Arraes de Melo
Edson Spina Fertonani                                   
Eduardo Martinês Júnior                        
Eliana Passarelli
Eliane Aparecida Tasso Botkowski                    
Elvecio de Faria Barbosa                       
Ismael Marcelino
José Avelino Grota de Souza                                    
Jose Carlos de Freitas                                    
Jose Carlos Guillem Blat                        
José Fernando Cecchi Junior                           
Josely Mara Litrenta de Oliveira Donato                      
Julio Cesar Botelho                                        
Lauro Luiz Gomes Ribeiro                               
Lilian Cavalcante de Albuquerque                     
Luis Roberto Proença                                     
Luiz Carlos Rodrigues de Andrade           
Mabel Schiavo Tucunduva                     
Marco Antonio Faustino                         
Maria Amelia Nardy Pereira                   
Maria Aparecida Melo dos Santos                     
Mariangela de Sousa Balduino       
Mario Augusto Bruno Neto
Mario Fernando Pariz                           
Mariza Schiavo Tucunduva                    
Maurício Antônio Ribeiro Lopes
Milton Theodoro Guimarães Filho            
Nilza Pinheiro Chaim                                      
Nilza Russo Ferreira                   
Oswaldo Monteiro da Silva Neto             
Patrícia Moraes Aude                  
Paulo Sérgio Cornacchioni                               
Paulo Sergio de Castilho                        
Pedro de Jesus Juliotti                                   
Renato Eugênio de Freitas Peres            
Ricardo Sale Junior
Roberto Antonio de Almeida Costa                    
Rodolfo Rodrigues Filho
Ronaldo Porto Macedo Junior                           
Silvio Hiroshi Oyama                            
Valeria Carvalho Pinto Guedes Piva                   
Victor Eduardo Rios Gonçalves                                  
Vilma Hayek           
Vilmar Mendes Ferreira
Vilson Baumgartner                             
Waleria Garcelan Loma Garcia                         
Walter Tebet Filho   
Wilson Ricardo Coelho Tafner       
 
PROGRAMAÇÃO
Abertura
Dr. Fernando Grella Vieira – Procurador-Geral de Justiça
Dom Odilo, Cardeal Scherer – Arcebispo de São Paulo
Dr. Walter de Almeida Guilherme – Presidente do Tribunal Regional Eleitoral no Estado de São Paulo
Dr. Pedro Barbosa – Procurador Regional Eleitoral em São Paulo
 
Assinatura de Convênio com o PNBE (Pensamento Nacional das Bases Empresariais) e MCCE (Movimento de Combate a Corrupção Eleitoral) para criação do Disk Denúncia
 
A Lei Complementar 135/2010 e seus aspectos constitucionais
Dr. Dalmo Dallari – Professor da Faculdade de Direito da USP
Dr. Antonio Carlos da Ponte – Procurador de Justiça e Professor da Faculdade de Direito da PUC-SP
Dr. Antonio Visconti – Procurador de Justiça aposentado
Dr. Vidal Serrano Nunes Junior – Promotor de Justiça e Professor da Faculdade de Direito da PUC-SP
 
Cidadania e Política – a elaboração e a aplicação da Lei Complementar nº 135/2010 como instrumentos de consolidação da democracia
Francisco Whitaker – coordenador do Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral
Luciano Santos – advogado e coordenador do Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral
Moacir Assunção - jornalista
Carmen Cecília de Souza Amaral - coordenadora do Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral.
 
Republicado por necessidade de retificação - DOE 18/08/2010.
 

Aviso de 16/08/2010
nº 545/2010 - PGJ 
O Procurador Geral de Justiça, a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, também Coordenador do Grupo de Trabalho criado para realizar estudos e oferecer propostas sobre o Projeto de Lei (PLS nº 156/2009) de Reforma do Código de Processo Penal (Atos nº 18/2010-PGJ e 39/2010-PGJ), convida os Procuradores e Promotores de Justiça integrantes desse Grupo para REUNIÃO DE TRABALHO que será realizada no dia 23 de agosto de 2.010, às 14h00min, no auditório Tilene Almeida de Morais do prédio da Rua Riachuelo, 115, Centro, Capital, e que contará com a presença do Exmo. Sr. Dr. Felipe de Paula, Secretário de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça.
 

Avisos de 19/08/2010
nº 551/2010-PGJ-CGMP.
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em atendimento à solicitação do eminente Corregedor Nacional do Ministério Público, AVISAM a todos os membros e servidores do Ministério Público que foi designada a realização de inspeção em todo o Ministério Público do Estado de São Paulo, a partir de 20 de setembro de 2010, para análise do funcionamento dos serviços administrativos e funcionais. AVISAM, ainda, que os membros e servidores do Ministério Público deverão estar presentes nos respectivos locais de trabalho em período integral durante os dias de realização da inspeção, ressalvada a necessidade de comparecimento a ato inadiável, conforme constante da Portaria CNMP-CN nº 063, de 16 de agosto de 2010, do teor seguinte:
“O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, Conselheiro Sandro José Neis, no uso de suas atribuições legais e,
“CONSIDERANDO que, dentre outras atribuições, incumbe ao Corregedor Nacional, a teor do § 3º do art. 130-A da Constituição da República e do art. 31, inciso I, da Resolução nº 31, de 1º de setembro de 2008 (Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público), realizar de ofício sindicâncias, inspeções e correições, receber reclamações, representações e denúncias de qualquer interessado, relativas à atuação de membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;
“CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, em Sessão Plenária realizada no dia 25 de agosto de 2009, aprovou, por unanimidade, o plano inicial de trabalho apresentado pelo Corregedor Nacional, relativo ao biênio 2009/2011, o qual possui como uma das prioridades a realização de visitas de inspeção em todas as Unidades do Ministério Público brasileiro;
“CONSIDERANDO que os objetivos desta Corregedoria Nacional, além de detectar eventuais inadequações de ordens disciplinares ou administrativas, tomando as providências necessárias para o equacionamento das distorções constatadas, são as de também procurar orientar e encontrar mecanismos de uma maior eficiência nas atividades ministeriais, conhecendo projetos inovadores que possam ser futuramente aplicados em outras Unidades do Ministério Público;
“CONSIDERANDO ser imprescindível, para uma visualização precisa do funcionamento do Ministério Público do Estado de São Paulo, inclusive para efeito de se encontrar as melhores soluções para a busca do aprimoramento institucional, a verificação in loco do funcionamento dos serviços que estão sendo prestados naquele Estado;
“RESOLVE:
“1. Instaurar inspeção no Ministério Público do Estado de São Paulo, cujos trabalhos serão realizados a partir do dia 20 de setembro de 2010, prestando-se a analisar o funcionamento dos serviços administrativos e funcionais em todo o Ministério Público daquele Estado.
“2. Ficam, desde já, designados os dias 21 e 22 de setembro de 2010, das 9:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:30h, na sede da Procuradoria-Geral de Justiça de São Paulo, para o recebimento de sugestões, notícias, reclamações, denúncias ou observações capazes de contribuir para o aprimoramento dos serviços prestados pelo Ministério Público desse Estado.
“2.1. Os atendimentos serão efetuados em ordem de chegada – respeitadas as preferências decorrentes de lei –, devendo os interessados se apresentarem munidos de originais e cópias dos respectivos documentos de identidade e comprovantes de residência, além de outros documentos necessários, apresentando preferencialmente em meio escrito suas manifestações, sem prejuízo de que, se necessário, sejam colhidos eventuais depoimentos que possam contribuir para o esclarecimento dos fatos.
“3. Determinar que a Secretaria da Corregedoria Nacional do Ministério Público oficie ao Presidente do Conselho Nacional de Justiça, ao Corregedor Nacional de Justiça, ao Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e ao Presidente da Associação Nacional dos Membros do Ministério Público, comunicando-lhes da realização da inspeção e do atendimento previsto no item 2 desta Portaria.
”4. Oficiar, ainda, para o mesmo objetivo acima determinado, as seguintes Autoridades do Estado de São Paulo: Senadores e Deputados Federais do Estado, o Governador do Estado, o Presidente da Assembleia Legislativa, o Presidente do Tribunal de Justiça, o Corregedor-Geral da Justiça, o Presidente do Tribunal de Contas do Estado, o Procurador-Chefe do Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas do Estado, o Diretor do Foro da Justiça Federal, o Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Estado de São Paulo, o Chefe da Advocacia-Geral da União, o Chefe da Defensoria Pública, o Procurador-Geral do Estado, o Prefeito Municipal de São Paulo, o Presidente da Câmara de Vereadores de São Paulo, o Superintendente Regional da Polícia Federal, o Superintendente da Polícia Rodoviária Federal, o Comandante-Geral da Polícia Militar, o Chefe da Polícia Civil, os Presidentes das Associações do Ministério Público, Magistratura, Defensores Públicos e Procuradores do Estado e o Presidente do Conselho Tutelar de São Paulo.
“5. Determinar que participarão dos trabalhos, além deste Corregedor Nacional, os Membros Auxiliares da Corregedoria Nacional do Ministério Público, Dr. Ernani Guetten de Almeida, Promotor de Justiça do Ministério Público de Santa Catarina; Dr. Cid Luiz Ribeiro Schmitz, Promotor de Justiça do Ministério Público de Santa Catarina; Dr. Assis Marciel Kretzer, Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de Santa Catarina; Dr. André Carvalho, Procurador de Justiça do Ministério Público do Estado de Santa Catarina; Dr. Marcelo Paulo Maggio, Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado do Paraná;; Dra. Ana Maria Villa Real Ferreira Ramos, Procuradora do Trabalho; Dr. Gaspar Antônio Viegas, Promotor de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; Dr. Dermeval Farias Gomes Filho, Promotor de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; Dr. Elton Ghersel, Procurador Regional da República/MPF; Dr. André Vinícius Espírito Santo de Almeida, Promotor de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; Dr. Marcos Regenold Fernandes, Promotor de Justiça do Estado do Mato Grosso; Dr. Ezequiel Borges de Campos, Promotor de Justiça do Estado do Mato Grosso; Dr. Mário Henrique Cardoso Caixeta, Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de Goiás; Dr. Marcelo Pereira Marques, Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro; Dr. Cezar Luís Rangel Coutinho, Procurador da Justiça Militar/MPM; aos quais, sem prejuízo dos poderes conferidos ao Corregedor Nacional do Ministério Público, delega a realização das atividades de inspeção e dos demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos.
“6. Designar os Promotores de Justiça do Ministério Público de Santa Catarina, Dr. Ernani Guetten de Almeida e Cid Luiz Ribeiro Schmitz, bem como o Analista de Controle Interno do Ministério Público Federal, Igor Vidal Araújo, e o Auditor Fiscal de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina Fiscal, Daison Fabrício Zilli dos Santos, para procederem as diligências preparatórias à inspeção, inclusive deslocando-se ao Estado de São Paulo para a identificação das Unidades do Ministério Público do Estado de São Paulo a serem inspecionadas, coletando informações e reunindo documentos necessários ao melhor andamento dos trabalhos.
“7. Designar o servidor João Barbosa Lima, Chefe de Gabinete da Corregedoria Nacional do Ministério Público, como Secretário responsável pelas anotações e guarda dos documentos, arquivos eletrônicos e informações destinadas à consolidação dos trabalhos, sem prejuízo da designação de outros servidores que eventualmente sejam necessários para os trabalhos.
“8. Determinar que sejam oficiados os Senhores Procurador-Geral de Justiça e Corregedor-Geral do Ministério Público, ambos do Estado de São Paulo, informando-os da inspeção, convidando-os para acompanhar os trabalhos e solicitando-lhes que:
“8.1 providenciem a publicação desta Portaria na entrada principal da sede da Procuradoria-Geral de Justiça, em data anterior ao período de inspeção;
“8.2 providenciem a divulgação desta Portaria entre os membros e servidores do Ministério Público do Estado de São Paulo, determinando-lhes sua presença no respectivo local de trabalho em período integral durante os dias de realização da inspeção, ressalvada a necessidade de comparecimento a ato inadiável.
“9. Determinar a autuação desta Portaria como Procedimento de Inspeção, providenciando a sua publicação no Diário Oficial da União e no site do Conselho Nacional do Ministério Público.
“Autue-se; publique-se; registre-se; comunique-se; cumpra-se. SANDRO JOSÉ NEIS - Corregedor Nacional do Ministério Público.”
 

nº 553/2010 - PGJ
O Procurador Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, AVISA aos membros do Ministério Público que a Corregedoria Nacional de Justiça  expediu a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03, de 09 de agosto de 2010, determinando às autoridades judiciárias que, quando da requisição de informações sobre movimentação financeira,  sejam elas solicitadas e recebidas no formato e segundo os conceitos definidos na Carta Circular nº 003454. A íntegra da  instrução e da carta circular estão disponíveis na página eletrônica www.mp.sp.gov.br/portal/page/portal/cao_criminal/legislacao/leg_outros.
 

nº 554/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, CONVOCA os Promotores de Justiça abaixo elencados, que atuam na área da Infância e da Juventude, para participarem do evento de lançamento do Projeto de Enfrentamento a violência sexual contra crianças e adolescentes no Estado de São Paulo em parceria do Ministério Público Estadual com a WCF (World Child Foundation), a ser realizado no dia 20 de agosto de 2010, na Rua Martiniano de Carvalho, 851 – SE/Auditório Stael Prata.
Doutores:
CARLOS ALBERTO CARMELLO JÚNIOR
CARLOS EDUARDO BRECHANI
CLÁUDIO SANTOS DE MORAES
FÁBIO RODRIGUES FRANCO LIMA
LUIZ FERNANDO MARQUES GUEDES
MARIA PIA WOELZ PRANDINI
MOACYR WHITAKER COHN DE ASSUMPÇÃO
PERCY JOSÉ CLEVE KUSTER
RUFINO EDUARDO GALINDO CAMPOS.
 

nº 555/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação) , avisa aos Senhores Membros do Ministério Público, que a Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Presidente Prudente, ingressou com ação civil pública para a contratação de professores necessários e suficientes para suprir as lacunas existentes em determinada escola estadual, atribuindo-lhes todas as aulas não dadas das disciplinas, e que tais profissionais contratados, nessa situação, também sejam responsáveis pelas aulas que deverão ser repostas até que a carga horária anual (regular) seja atendida. Requereu, ainda, emergencialmente, que sejam mantidos na função até que outro profissional seja empossado em regular concurso público realizado para tal finalidade, impedindo desse modo que os alunos fiquem sem aulas.  A inicial da ação civil pública e a liminar poderão ser consultadas, na íntegra, através do portal, CAO Cível > Educação > Material de apoio > Iniciais.
 

V - Competência Originária
A - Criminais
Protocolado nº 25.334/10 - PGJ
Interessado: Procuradoria Geral de Justiça
Decisão: Promovido o arquivamento do procedimento.
 

IX - Atos Administrativos do PGJ       
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 19-8-2010
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 13/8/2010, Romulo Ivan Menezes Oliveira, RG. 1.688.928/RN, do cargo de Oficial de Promotoria I, QPMP-SP;
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 17/8/2010, Edson Jesus Alonso, RG. 14.295.943-1, do cargo de Analista de Promotoria II, do QPMP-SP;
Fixando, de acordo com o art. 135, III, da Lei 10261/68 e nos termos do Ato PGJ 28/94, alterado pelo art. 1º do Ato PGJ 63/95, a partir das datas, a Gratificação de Representação de Gabinete relativa ao cargo de Assistente Técnico de Promotoria I, correspondente, calculada mediante aplicação do coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo PGJ 585/2009:
16/8/2010, Sergio Biondi de Jesus Filho, RG. 18.869.133; 16/8/2010, Silvia Helena Pereira Pileggi, RG. 15.318.244; 18/8/2010, Claudio Henrique de Souza Goulart Carvalho, RG. 29.253.046-8;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, no período de 1 a 31/8/2010, a Tiago Cintra Essado, RG. 22.107.953-1, 5º Promotor de Justiça de Araras, designado para prestar serviços junto ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Fixando, de acordo com o art. 19, V, alínea “o”, da L.C. 734/93, alterado pela L.C. 1083/2008 e nos termos do Anexo I, do Ato (N) PGJ 585/2009, no período de 1 a 31/8/2010, a Alexandre Mauro Alves Coelho, RG. 21.901.788-8, 1º Promotor de Justiça de Mogi das Cruzes, designado para prestar serviços junto ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, a gratificação mensal a título de representação, calculada mediante aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008;
Cessando, a partir de 30/7/2010, os efeitos da Portaria de 16, publicada no D.O. de 18/6/2010, que fixou a gratificação mensal a título de representação a Fernando Henrique de Moraes Araújo, RG. 20.636.145-2, 5º Promotor de Justiça de Mogi das Cruzes;
Cessando em virtude de incorporação os efeitos da Portaria de 13, publicada no D.O. de 14/1/2000, que fixou a gratificação mensal a título de representação a Hedi Terezinha Martinusso, RG. 14.664.212-0;
Cessando em virtude de incorporação os efeitos da Portaria de 2, publicada no D.O. de 3/12/98, que fixou a gratificação mensal a título de representação a Elaine Cristina Margarido de Oliveira, RG. 24.989.437-3.
 

COLÉGIO DE PROCURADORES
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, DE 04.08.2010
Aos 04 (quatro) dias do mês de agosto, do ano de dois mil e dez, às 14 horas, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, no Edifício “Campos Salles”, sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, sito na rua Riachuelo nº 115, nesta Capital, sob a presidência do Doutor FERNANDO GRELLA VIEIRA, Procurador-Geral de Justiça, reuniram-se os integrantes do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, passando-se à discussão da Reunião Ordinária regularmente convocada para apreciação e deliberação das matérias constantes na pauta, publicada no ‘site’ do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e também remetida  a todos os integrantes do colegiado, através de correspondência eletrônica. Havendo número legal de 40 (quarenta) Procuradores de Justiça, integrantes do Colegiado, cujos nomes constam no Livro de Presenças, o Presidente declarou instalada a reunião. LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA de 27 (vinte e sete) de julho de  2010. Após dispensa de leitura da ata em questão, foi ela aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL – Após ter discorrido acerca de assuntos de interesse institucional, o Presidente entregou ao Secretário, para encaminhamento às respectivas comissões: à Comissão de Orçamento, o DG/MP nº 544 /10; para a Comissão de Assuntos Institucionais, os protocolados, números, 100.268/10 – Interessada: Procuradoria-Geral de Justiça – Assunto: Projeto de alteração da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de São Paulo para criação das Agências de Atuação e Suporte, de Diretorias Regionais e da Área de Saúde, e, 100.273/10 – Interessada: Procuradoria-Geral de Justiça – Assunto: Anteprojeto de lei de modificação da Lei Orgânica do Ministério Público (Lei Complementar nº 734/1993), visando alterar as disposições concernentes à eleição para a formação de lista tríplice para o cargo de Procurador-Geral de Justiça e à composição e eleição de membros para o Conselho Superior do Ministério Público. Após, a reunião foi encaminhada ao enfoque dos itens seguintes da pauta: VOTOS DE PESAR – Foram propostos e aprovados, pelo falecimento do Doutor SEBASTIÃO DA SILVA BARRETO, Procurador de Justiça aposentado; pelo falecimento do Doutor ANTONIO VICTURINO DOMINGUES DOS SANTOS, Promotor de Justiça aposentado; pelo falecimento do Doutor MARCOS NOGUEIRA FAJARDO, Procurador de Justiça aposentado; pelo falecimento do Senhor JOSÉ CARNEIRO DE OLIVEIRA, pai do Promotor de Justiça, Doutor Ivan Carneiro Castanheiro, 2º Promotor de Justiça de Americana; pelo falecimento do Senhor JOSÉ MARIA VIEIRA FILHO, Promotor de Justiça aposentado; VOTOS DE LOUVOR - pela aposentadoria do Promotor de Justiça, Doutor ROBERTO LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA JÚNIOR. COMUNICAÇÕES DO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - O Corregedor-Geral do Ministério Público, Doutor ANTONIO DE PÁDUA BERTONE PEREIRA, teceu considerações acerca de atividades desenvolvidas pela Corregedoria-Geral do Ministério Público. COMUNICAÇÕES DO SECRETÁRIO DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA – Dispensada a leitura do ‘Anexo 1’. Na sequência, em relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO SUMÁRIO nº 025/10 – CGMP, foram indicados para seu acompanhamento, os Procuradores de Justiça, Doutores, IRINEU ROBERTO DA COSTA LOPES, PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES e MARILISA GERMANO BORTOLIN; relativamente ao Pt. nº 156.213/09 – Interessado: Doutor GERDINALDO QUICHABA COSTA – Juiz de Direito – Fórum de Americana/SP – Assunto: Recurso contra decisão de arquivamento de representação, foi sorteada como relatora, a Doutora MARIA CRISTINA GARRETA PRATS DIAS. Foram indicados para composição da Comissão Permanente de Acompanhamento de Prazos em 2ª. Instância, os Procuradores de Justiça, Doutores, JOSÉ ROBERTO DEALIS TUCUNDUVA, DORA BUSSAB e LUÍS DANIEL PEREIRA CINTRA. Em relação ao Pt. nº 75.909/10 –Assunto: Suspensão de Processo Administrativo Sumário,  em curso na Corregedoria-Geral do Ministério Público, foi sorteado como Relator, o Procurador de Justiça, Doutor EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS. RELATÓRIOS DE DISTRIBUIÇÃO E ATIVIDADES DA CORREGEDORIA GERAL E DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA - Pt. nº 98.780/10 - Interessada: CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – Assunto: relatório mensal das atividades da Corregedoria-Geral, do mês de julho de 2010; Pt. nº 87.169/10 - Interessado: Doutor FERNANDO JOSÉ MARQUES, Procurador de Justiça, Vice-Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Criminal – Assunto: cópia da ata da reunião ordinária mensal realizada em 21 (vinte e um) de junho de 2010, bem como Relatório da Distribuição e das atividades da Procuradoria de Justiça Criminal, Pt. nº 94.075/10 - Interessado: Doutor PEDRO LUIZ DE MELO, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Cível – Assunto: cópia da ata de reunião ordinária mensal realizada em 15 (quinze) de julho de 2010, na Procuradoria de Justiça Cível, Pt. nº 98.707/10 - Interessado: Doutor PEDRO LUIZ DE MELO, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Cível – Assunto: relatório mensal da distribuição da Procuradoria de Justiça Cível, no mês de julho de 2010; Pt. nº 96.182/10 - Interessado: Doutor PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça de ‘Habeas Corpus’ e Mandados de Segurança Criminais – Assunto: cópia da ata da reunião ordinária da Procuradoria de Justiça de ‘Habeas Corpus’ e Mandados de Segurança Criminais, realizada em 30 (trinta) de junho de 2010; Pt. nº 92.514/10 - Interessado: Doutor MARCO ANTONIO ZANELLATO, Procurador de Justiça e Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos – Assunto: cópia de ata da reunião ordinária realizada em 12 (doze) de maio de 2010, bem como a movimentação dos recursos interpostos, e, presenças de integrantes da Procuradoria de Justiça, nas sessões de julgamento do Tribunal de Justiça da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos; Of. nº 109/10 - Interessado: Doutor FERNANDO JOSÉ MARQUES, Procurador de Justiça e Vice-Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Criminal  – Assunto: encaminha relatório acerca de cumprimento de prazos na Procuradoria de Justiça Criminal; Pt. nº 97.853/10 - Interessado: Doutor PEDRO LUIZ DE MELO, Procurador de Justiça Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça Cível – Assunto: encaminha relatório acerca de cumprimentos de prazos na Procuradoria de Justiça Cível; Of. nº 3.088/2010 - Interessado: Colégio de Procuradores do Ministério Público – Relatório Diagnóstico do Ministério Público do Estado de São Paulo; Pt. nº 86.738/10 - Interessado: Doutora VANIA MARIA TUGLIO, 76ª Promotora de Justiça, Secretária Executiva da 4ª Promotoria de Justiça  Criminal  - Assunto: Ofício  comunicando decisão tomada em reunião da  4ª Promotoria de Justiça Criminal. Encaminhado ao Procurador-Geral de Justiça.  Pt. nº 85.159/10 - Interessado: Doutor WALTER TEBET FILHO – 84º Promotor de Justiça Criminal - Assunto: Ofício  comunicando  decisão tomada em reunião da 5ª Promotoria de Justiça Criminal. Encaminhado ao Procurador-Geral de Justiça. Pt. nº 89.634/10 – Interessado: Doutor NICANOR ÁLVARES JÚNIOR, Procurador de Justiça – Assunto: Agradecimento de voto de pesar pelo falecimento de seus pais. JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA (ARTIGO 6º, DO REGIMENTO INTERNO DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA) - Foram apresentadas e justificadas as ausências, dos Doutores, JOSÉ CORREIA DE ARRUDA NETO (REUNIÕES DE 09, 16/06/10, 27/07/10 e 04/08/10), JOÃO MACHADO DE ARAÚJO NETO (REUNIÕES DE 09, 16/06 e 01/07/10), NATÁLIA FERNANDES ALIENDE DA MATTA (REUNIÃO DE 27/07/10), JOSÉ REYNALDO DE ALMEIDA (REUNIÕES DE 01, 07 e 12/07/10), IRINEU ROBERTO DA COSTA LOPES (REUNIÃO DE 12/07/10), CARLOS AUGUSTO SALLES SGARBI (REUNIÃO DE 27/07/10), REGINA HELENA DA SILVA SIMÕES (REUNIÃO DE 27/07/10), JOSE ROBERTO DEALIS TUCUNDUVA (REUNIÃO DE 27/07/10), ARNALDO GONÇALVES (REUNIÃO DE 27/07/10), EMILIO FAUSTO CHAVES POLONI (REUNIÃO DE 01/07/10), ANA MARGARIDA MACHADO JUNQUEIRA BENEDUCE (REUNIÕES 07 e 12/07/10), JOSÉ LUIZ ABRANTES (REUNIÕES DE 01 e 27/07/10), EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS (REUNIÕES DE 12 e 27/07/10), JOÃO EDUARDO SOAVE (REUNIÃO DE 27/07/10), JOSÉ ANTONIO FRANCO DA SILVA (REUNIÕES DE 07, 12 e 27/07/10), DANIEL PRADO DA SILVEIRA (REUNIÃO DE 27/07/10). ANIVERSARIANTES DO MÊS, Doutores ROBERTO CALDERARO E ANTONIO DE PÁDUA BERTONE PEREIRA os quais foram saudados com palmas pelos presentes. COMUNICAÇÕES DO DECANO: nada constou. COMUNICAÇÕES DOS MEMBROS DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA: Nada constou. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MATÉRIA CONSTANTE NA ORDEM DO DIA: COMISSÃO DE ASSUNTOS REFERENTES ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA :  Pt. nº 102.196/08 - Interessado: Promotoria de Justiça de Ibitinga - Assunto: redivisão de atribuições dos cargos de Promotor de Justiça. Relator: Doutor ANTONIO LUIZ BENEDAN: aprovado o parecer da Comissão.  Pt. nº 19.014/10 - Interessado: Promotoria de Justiça de Araras - Assunto: redivisão de atribuições dos cargos de Promotor de Justiça. Relator: Doutor ANTONIO LUIZ BENEDAN: aprovado o parecer da Comissão. Pt. nº 37.019/10 - Interessado: Procuradoria de Justiça de “Habeas Corpus” e Mandados de Segurança Criminais - Assunto: proposta de modificação do Ato Normativo nº 412 - CPJ, de 24 de novembro de 2005, que “dispõe sobre a organização, funcionamento e atribuições das Procuradorias de Justiça” - Relator, Doutor ROSSINI LOPES JOTA, que em anterior reunião já proferira seu voto, assim redigido: “Protocolado 37.019/10 - Interessados: Doutores Paulo Álvaro Chaves Martins Fontes e Arnaldo Gonçalves, respectivamente Secretário-Executivo e Vice-Secretário Executivo da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus. C.  Órgão Especial: Trata-se de proposta de alteração do art. 4º., do Ato Normativo nº 412, do Colégio de Procuradores de Justiça, o qual “dispõe sobre a organização, funcionamento e atribuições das Procuradorias de Justiça”,  com o objetivo de disciplinar a forma de  eleição para os cargos de secretário-executivo e vice-secretário executivo das Procuradorias de Justiça. A emenda foi encaminhada à Comissão de Regimentos e Normas, distribuída a este relator, e tem a seguinte fundamentação e teor: “Considerando que todos os cargos eletivos, no âmbito do Ministério Público do Estado de São Paulo são providos mediante prévia inscrição dos candidatos e considerando ainda que os eleitores de cada Procuradoria de Justiça devem dispor de tempo suficiente para avaliar os candidatos inscritos até a data da eleição, vimos propor a presente modificação do ato normativo n.412-CPJ, de 24 de novembro de 2005, que “dispõe sobre a organização, funcionamento e atribuições das Procuradorias de Justiça”: o art. 4º. do referido ato passa a ter um parágrafo único. Art. 4º parágrafo único: “Os Procuradores de Justiça que tiverem interesse em se eleger Secretário ou Vice-Secretário Executivos deverão dirigir requerimento específico para cada cargo ao Secretário-Executivo em exercício, no prazo de 10 dias, entre os dias 1º. e  10 de novembro de cada ano, cabendo ao Secretário Executivo divulgar os nomes dos interessados ou a ausência de inscritos, até o 5º dia após decorrido o prazo de inscrições.” É o relatório. Preliminarmente, por uma questão de adequação formal entre o Ato 412-CPJ e a proposta aqui tratada, cabe uma pequena alteração em sua formulação, todavia sem modificação, por ora, de seu conteúdo. É que o Ato Normativo 412-CPJ, de 24/11/2005 foi alterado pelo Ato Normativo 546-PGJ-CPJ, de 14/08/2008, sendo certo que o art. 4º., em sua integralidade,  não comporta, smj, parágrafo único, porquanto já conta com 4 parágrafos. Assim, havendo alteração no mencionado dispositivo, a emenda sugerida haverá de ingressar sob a forma de parágrafo 5º. Feita esta breve consideração preliminar, passa-se ao mérito da proposta. Como bem lembrado pelos ilustres proponentes, todos os cargos eletivos no âmbito do Ministério Público Paulista são providos mediante prévia inscrição. Para que não nos alonguemos mais a respeito desta particularidade – desde que se cuida de um dado notório entre os membros da carreira. Assim ocorre com os cargos de Procurador-Geral de Justiça, Membros deste Órgão Especial, Conselho Superior do Ministério Público e Corregedor-Geral do Ministério Público. Até mesmo a nossa associação de classe não foge a essa regra, isto é, da prévia inscrição e ulterior divulgação dos nomes daqueles que pretendem exercer o cargo almejado. Para além dos muros da nossa Instituição, fácil constatar que essa é também a prática disseminada na macropolítica de Estado, do pequeno Município aos mais elevados cargos da República. E assim é porque da essência dos cargos eletivos a idéia de representação do eleitor pelo que é eleito. O juízo do administrado sobre o administrador. O liame volitivo entre mandante e mandatário. Por certo que carregando essa responsabilidade que lhe é conferida pelo eleitor, ao último deve ser dado conhecimento, primeiramente da pessoa do candidato. Depois, de suas propostas. E, em especial, tempo ao eleitor para decidir com serenidade qual, dentre os eventuais candidatos inscritos, será aquele capaz de melhor desempenhar as funções inerentes ao cargo. Por estas razões é que se compreende que a proposta da prévia inscrição para aqueles que pretendem exercer os cargos de direção das Procuradorias de Justiça é um aprimoramento – porque serve ao sistema democrático – à forma (ou sua ausência) atualmente praticada para a sua ocupação. Se assim é, o voto desta Comissão é no sentido da aprovação da proposta de modificação do ato normativo 412-CPJ, alterado pelo ato normativo 546-PGJ-CPJ, acrescentando-se ao seu art. 4º, o  parágrafo 5º, o qual terá  a seguinte redação, com um pequeno aditamento em relação à  original, em nome do princípio da publicidade dos atos da Administração Pública (Art. 37, caput, da CF): “Art. 4º. (...) Par. 5º. “Os Procuradores de Justiça que tiverem interesse em se eleger Secretário ou Vice-Secretário Executivos deverão dirigir requerimento específico para cada cargo ao Secretário-Executivo em exercício, no prazo de 10 dias, entre os dias 1º. e  10 de novembro de cada ano, cabendo ao Secretário Executivo divulgar, uma vez pelo Diário Oficial,  uma vez mediante correio  eletrônico dirigido aos demais membros da Procuradoria, e inserção na respectiva página oficial,  os nomes dos interessados ou a ausência de inscritos, até o 5º dia após decorrido o prazo de inscrições. É o voto São Paulo, 20 de abril de 2010. ROSSINI LOPES JOTA Procurador de Justiça (Relator)”. A autora do voto-vista, a Procuradora de Justiça, NATÁLIA FERNANDES ALIENDE DA MATTA, procedeu à leitura de seu voto, com a seguinte redação: “Pedi vista do presente protocolado cujo objeto é disciplinar a forma de eleição para os cargos de Secretário e Vice-Secretário Executivos das Procuradorias de Justiça visando aproveitar a oportunidade para oferecer sugestões que possam aprimorar ainda mais tal processo democrático. A Comissão de Regimentos e Normas houve por bem acolher a proposta acima referida para inclusão de parágrafo 5º ao artigo 4º do Ato Normativo nº 412-CPJ, alterado pelo Ato Normativo 546-PGJ-CPJ, para o fim de tornar obrigatória prévia inscrição dos interessados que pretendam concorrer aos cargos de Secretário e Vice-Secretário Executivos. E o fez acertadamente anotando que, em nossa Instituição, todos os cargos eletivos no âmbito da Administração Superior exigem prévia inscrição daqueles que pretendam a eles concorrer, sendo tal prática também disseminada na macropolítica do Estado, em razão da própria essência dos cargos eletivos. Pelos mesmos motivos e visando sempre o aprimoramento da Instituição, venho submeter à esta Comissão a proposta de inclusão do voto secreto para eleição de Secretário e Vice-Secretário Executivos. Na esteira do que já restou afirmado neste protocolado, o voto secreto é o utilizado para eleição de todos os cargos da Administração Superior (Procurador-Geral, Corregedor-Geral do Ministério Público, Conselho Superior, Órgão Especial) sendo também a forma de votação adotada na política externa (fora da Instituição). O voto secreto é uma conquista e uma garantia de expressão da real vontade do eleitor e por isso deve ser incorporado ao nosso sistema eletivo para os cargos administrativos das Procuradorias de Justiça. Acolhida a proposta, o caput do artigo 4º passaria a ter a seguinte redação: Art. 4º Em cada Procuradoria de Justiça os respectivos integrantes elegerão entre si, sempre por voto secreto, na reunião do mês de dezembro, o Procurador de Justiça Secretário–Executivo e o Vice-Secretário-Executivo, para mandato de 1 (um) ano, com início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro, incumbindo àquele (...).” Importante também é que fique consignado que os nomes dos inscritos deverão constar de cédula previamente confeccionada para a realização da eleição, de modo a impossibilitar a identificação da origem do voto. A cédula de votação deverá conter os nomes dos candidatos habilitados, dispostos em ordem alfabética, criando-se, assim, os §§ 6º e 7º, com a seguinte redação: “§ 6º: O voto é uninominal para cada cargo. “§ 7º: A cédula de votação conterá os nomes dos candidatos habilitados dispostos em ordem alfabética.” Estas são as sugestões que tinha a oferecer à apreciação deste Colendo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público Estado de São Paulo. São Paulo, 01 de junho de 2010. Natália Fernandes Aliende da Matta, Procuradora de Justiça”. Ocupando a tribuna, o Procurador de Justiça, Dr. PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES teceu considerações a respeito do assunto, seguindo-se manifestações sobre a conveniência ou não de previsão de votação secreta na eleição de secretário da Procuradoria em questão, ou, deixar a cargo da Procuradoria a decisão caso a caso. Manifestaram-se oralmente, os Procuradores de Justiça, Doutores, ROSSINI LOPES JOTA, JOSÉ RICARDO PEIRÃO RODRIGUES, DEBORAH PIERRI, PEDRO FRANCO DE CAMPOS, NATÁLIA FERNANDES ALIENDE DA MATTA, ANTONIO CALIL FILHO, EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS, FERNANDO GRELLA VIEIRA, DORA BUSSAB, DANIEL PRADO DA SILVEIRA e FERNANDO JOSÉ MARQUES. Colocada a matéria em votação, por 28 (vinte e oito) votos contra 12 (doze), o plenário decidiu que a própria Procuradoria de Justiça, no exercício de sua autonomia, decidirá sobre ser secreto, ou não, o voto para escolha do Secretário, mantendo-se, no mais, o voto condutor, proferido pelo Doutor ROSSINI LOPES JOTA, com a seguinte votação nominal. Pela autonomia das Procuradorias de Justiça, votaram os Procuradores de Justiça, Doutores, José Roberto Garcia Durand, José Ricardo Peirão Rodrigues, José Roberto Dealis Tucunduva, Fernando José Marques, Irineu Roberto da Costa Lopes, José de Arruda Silveira Filho, Álvaro Augusto Fonseca de Arruda, Pedro Franco de Campo, Gabriel Eduardo Scotti, José Luiz Abrantes, Arnaldo Gonçalves, Paulo Álvaro Chaves Martins Fontes, Carlos Augusto Salles Sgarbi, Roberto Calderaro, Marilisa Germano Bortolin, João Machado de Araújo Neto, Nelson Gonzaga de Oliveira, Ana Margarida Machado Junqueira Beneduce, José Reynaldo de Almeida, André Luiz Riera Neves, Antonio Luiz Benedan, José Antonio Franco da Silva, Daniel Prado da Silveira, Eduardo Marcelo Mistrorigo de Freitas, Antonio Calil Filho, Emílio Fausto Chaves Poloni, Antonio de Pádua Bertone Pereira e Fernando Grella Vieira, e, acompanhando o voto da Doutora NATÁLIA FERNANDES ALIENDE DA MATTA, pelo voto secreto, votaram os Procuradores de Justiça, Doutores, Regina Helena da Silva Simões, Ruy Sérgio Rebello Pinho, João Eduardo Gesualdi Xavier de Freitas, Dora Bussab, Deborah Pierri, Maria Cristina Garreta Prats Dias, Nilo Spinola Salgado Filho, Natália Fernandes Aliende da Matta, Edgard Moreira da Silva, Rossini Lopes Jota, Antonio Celso Pares Vita, João Eduardo Soave. Pt. nº 46.424/09 - Interessado: Procuradoria-Geral de Justiça - Assunto: encaminhamento de estudo e elaboração de minuta de ato com a finalidade de disciplinar a atuação do Ministério Público, em matéria afeta à Promotoria de Justiça Cível, na proteção e fiscalização das fundações e das entidades genericamente identificadas como de interesse social. Relator: Doutor ROSSINI LOPES JOTA: retirado de pauta, pelo Relator. Pt. nº 35.803/05 - Proposta da Procuradoria-Geral de Justiça, de emenda para o aperfeiçoamento do Projeto de Lei nº 19/2005 (OUVIDORIA), ora em trâmite perante a Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo. Voto da Relatora, Doutora Ana Margarida Machado Junqueira Beneduce.“Protocolado nº 35.803/05 - Interessado: Doutor FERNANDO GRELLA VIEIRA - Assunto: proposta de emenda ao Projeto de Lei Complementar n. 19, de 2005. A Procuradoria- Geral de Justiça encaminha à apreciação do Colendo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça proposta de emenda ao Projeto de Lei Complementar n. 19, de 2005, que cria a Ouvidoria do Ministério Público e já se encontra na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo. O Projeto de Lei Complementar n. 19, de iniciativa da Procuradoria-Geral de Justiça, foi analisado e aprovado pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça em reunião ordinária realizada em 3 de agosto de 2005, constando da Ata seu texto final (fls. 47/55). Neste momento consigno que, no texto final aprovado, omitiu-se na numeração dos parágrafos do art. 3º. o § 4º, tratando-se de mero erro material (fls. 48). A proposta de emenda pretende a modificação do art. 3º. e seu § 7º do Projeto de Lei Complementar e a inclusão do § 8º no mesmo dispositivo, embora tenha constado por equívoco, referência ao art. 7º.(fls. 105). O Projeto de Lei Complementar n. 19, de 2005 prevê a escolha do Ouvidor pelo Colégio de Procuradores de Justiça por voto obrigatório e secreto para exercício do mandato de dois anos, vedada a recondução consecutiva (art. 3º.).        “Art. 3º. A função de Ouvidor do Ministério Público será exercida por Procurador de Justiça, eleito pelo Colégio de Procuradores de Justiça, por voto obrigatório e secreto, para mandato de (dois) anos, vedada a recondução consecutiva. § 1º. Em caso de empate na votação, observar-se-á o disposto no art. 31 da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público. § 2º. Os que se seguirem na ordem de votação serão considerados suplentes do eleito, substituindo-o em caso de impedimento, férias, licença ou afastamento e sucedendo-o em caso de vacância, até completar o período do seu antecessor. § 3º. Somente poderão concorrer à eleição para Ouvidor do Ministério Público os Procuradores de Justiça em exercício, observadas as seguintes regras: I – é obrigatória a desincompatibilização, nos casos previstos no art. 10, inciso IV e no art. 217, inciso IV, da Lei nº 734, de 26 de novembro de 1993 (LOEMP), pelo menos 30 (trinta) dias antes da data fixada para o início da inscrição dos candidatos; II - os afastados da carreira são inelegíveis, salvo se reassumirem suas funções no Ministério Público até 12(doze) meses antes da data da eleição. § 4º. Cabe ao Conselho Superior do Ministério Público regulamentar a eleição do Ouvidor do Ministério Público. § 5º. O Ouvidor do Ministério Público será nomeado por ato do Procurador Geral de Justiça.  § 6º. A função de Ouvidor do Ministério Público será exercida com exclusividade, com prejuízo das atribuições normais de seu cargo, sendo-lhe assegurada plena independência funcional. § 7º. O Procurador de Justiça nomeado Ouvidor do Ministério Público fica impedido, ao término do mandato e pelo período de dois anos, de exercer outros cargos ou funções e de candidatar-se a qualquer cargo eletivo na Instituição.”  A Procuradoria-Geral de Justiça propõe a modificação da redação do art. 3º. do PLC n.º 19, de 2005 para que se permita a recondução do Ouvidor por mais dois anos, observado o mesmo procedimento de escolha. Necessária a previsão de reeleição do Ouvidor do Ministério Público como já ocorre nos cargos de Procurador-Geral de Justiça e Corregedor-Geral. A modificação proposta pela Procuradoria- Geral de Justiça inclui ainda a redução do período de impedimento de dois anos para que o Procurador de Justiça nomeado Ouvidor do Ministério Público possa exercer outros cargos nos órgãos da Administração Superior. O Procurador de Justiça afastado da carreira pode concorrer ao cargo de Ouvidor do Ministério Público se reassumir suas funções doze meses antes da eleição (art. 3º., § terceiro, inciso II o PLC n. 19). Da mesma forma, razoável que o Procurador de Justiça, Ouvidor do Ministério Público, depois de um ano possa exercer cargos da Administração Superior do Ministério Público. O Projeto de Lei Complementar n.º 19 impede o Procurador de Justiça, nomeado Ouvidor do Ministério Público, de exercer outros cargos ou funções e de candidatar-se a qualquer cargo eletivo na Instituição por dois anos (art. 3º., § 7º.). Finalmente, a Procuradoria-Geral de Justiça propõe que se inclua o impedimento de participação de ex-Procuradores-Gerais e ex-Corregedores-Gerais na eleição para Ouvidor do Ministério Público. O impedimento visa assegurar a absoluta isenção na atuação do Procurador de Justiça nomeado Ouvidor do Ministério, despido de vinculação a posicionamentos anteriores no exercício dos cargos da Administração Superior.     Nestes termos, o parecer desta Relatora é pela aprovação da emenda proposta pela Procuradoria-Geral de Justiça”. São Paulo, 29 de julho de 2010. Ana Margarida Machado Junqueira Beneduce - Procuradora de Justiça” A seguir, ocupou a tribuna a Procuradora de Justiça, integrante da Comissão, a Doutora DORA BUSSAB, que leu seu voto, parcialmente discordante, assim redigido: “PROTOCOLADO Nº 35.803/05 - Interessado: Doutor. FERNANDO GRELLA VIEIRA - Assunto: Proposta de Emenda ao projeto de lei Complementar nº 19 de 2005. “Voto parcialmente divergente ao da Ilustre Relatora, Doutora ANA MARGARIDA MACHADO JUNQUEIRA BENEDUCE”. Venho por meio deste voto, manifestar-me de forma parcialmente contrária à proposta de alteração do Projeto de lei Complementar nº 19/2005, que cria a Ouvidoria do Ministério Público do Estado de São Paulo, em cumprimento ao disposto no art. 130-A, § 5º, da Constituição Federal. 1. Minha discordância se refere, primeiramente, à redução do prazo de 2 para 1 ano, contados do término de seu mandato, para que o Ouvidor possa vir a exercer outros cargos na Administração Superior do Ministério Público. Parece-me que a fixação deste prazo visa garantir, em tese, maior isenção do Ouvidor, durante o exercício de seu mandato, de forma a que não tome atitudes voltadas a atender aos seus interesses institucionais futuros, procurando adquirir notoriedade ou  reforçar suas relações pessoais internas. O exercício das funções de Ouvidor, com absoluta isenção e imparcialidade, se constitui em requisito absolutamente indispensável, para o atendimento das relevantes funções públicas inerentes a tal cargo. Assim, quanto maior for o prazo de proibição de ocupação de outros cargos na Administração Superior, após o término de seu mandato, maior será a garantia, em tese, desta isenção, de forma que nos parece melhor manter-se o prazo como está no projeto, de 2 anos de proibição, para o exercício, pelo ex-Ouvidor, de outros cargos na Administração Superior do Ministério Público. Muito embora seja de nosso conhecimento, a existência da Resolução nº 55, de 28.04.2010, do CNMP, estabelecendo o prazo de 1 ano para o CGMP poder se candidatar ao cargo de PGJ, após o término de seu mandato, nada impede que o prazo para o Ouvidor seja de dois anos, pois além do fato desta  Resolução do CNMP não se referir diretamente ao Ouvidor, e não ser lei, a CF permite que cada Estado defina, por lei, a disciplina do exercício das funções do Ouvidor, nos termos de seu art.130-A, § 5º, oferecendo o prazo de 2 anos uma garantia maior de isenção, em comparação ao prazo de 1 ano.     Em face da exigüidade de tempo, e por dificuldades em suas obtenções junto à Internet, não conseguimos visualizar todas as leis que regulam a matéria, dos outros Ministérios Públicos Estaduais e do Ministério Público Federal. No entanto, descobrimos, pelo menos, que no Estado do Paraná, a Lei Complementar Nº 117 - 14/02/2007, que criou a Ouvidoria do Ministério Público naquele Estado, prevê, em seu art.5º, § 2º, o prazo de 2 anos, após o término de seu mandato, para que o Ouvidor possa concorrer ou ocupar outros cargos na Administração Superior. Poder-se-ia argumentar, que se estaria impondo um ônus exagerado ao Ouvidor, por ter que esperar 2 anos, para poder se candidatar ou ocupar outros cargos na Administração Superior, relativamente aos demais cargos eletivos da Instituição, em que se exige, apenas, um prazo prévio de desincompatibilização. Ocorre que com relação aos demais cargos eletivos da Instituição, há previsão legal do prazo de desincompatibilização, como ocorre, por exemplo, com relação ao prazo para concorrer ao cargo de PGJ (art.10, IV, da Lei Orgânica Estadual nº 734/93), não nos competindo a sua modificação. Relativamente ao cargo de Ouvidor, no entanto, a matéria será regulada por lei, havendo, assim, a possibilidade de tentarmos, neste momento, a fixação de um prazo que venha a garantir, com maior efetividade, o exercício isento de suas funções, nos parecendo que dois anos vem a oferecer, em tese, uma garantia maior neste sentido, privilegiando-se o interesse público frente ao interesse individual. Mesmo porque, o cargo de Ouvidor deve ser exercido com técnica, sem nenhum cunho político, diferentemente de outros cargos de nossa Administração Superior, essencialmente políticos. Assim, a natureza específica de suas funções, estaria a permitir um tratamento legislativo diferenciado, sem perigo de se cometer uma injustiça. 2. O Segundo ponto sobre o qual discordamos, se refere à proibição, “ad eternum”, para que o PGJ e o CGMP possam vir a ocupar o cargo de Ouvidor, após o término de seus mandatos. A nosso ver, não se pode, de antemão, considerar os ex–PGJ e os ex–CGMP suspeitos, para sempre, para a análise de toda e qualquer reclamação que venha a ser dirigida à Ouvidoria, de forma a justificar tal proibição legal prévia, genérica e atemporal.  Em primeiro lugar, porque de acordo com o art.130-A, § 5º, da CF, o Ouvidor se trata de cargo destinado a receber reclamações não só contra Órgãos, como também contra membros e serviços auxiliares do MP, podendo o Ouvidor ex-PGJ ou ex-CGMP vir a exercer todo o seu mandato, sem receber uma reclamação sequer, diretamente relacionada a seus posicionamentos  anteriores, manifestados durante o exercício de seus cargos de Procurador-Geral ou de Corregedor- Geral do MP. Em segundo lugar, posicionamentos anteriores já manifestados, se trata de situação inerente a todo e qualquer cargo do MP, seja dos ex-Procuradores-Gerais, seja dos ex-Corregedores-Gerais, seja de seus Procuradores de Justiça auxiliares, seja dos Conselheiros, seja de todos os Procuradores de Justiça, que podem vir a concorrer ao cargo. Melhor, assim, que as situações de impedimento ou suspensão sejam analisadas caso a caso, competindo ao Ouvidor, na hipótese de reclamações relacionadas a posicionamentos seus anteriores já manifestados, providenciar a remessa da reclamação ao seu Suplente, declarando-se impedido ou suspeito. O que se quer dizer, é que parcialidade, falta de isenção, ou uso político do cargo, podem vir a ocorrer com relação a qualquer membro que venha a exercer o cargo de Ouvidor, não nos parecendo correto atribuir tal possível falta de isenção, em tese, de forma permanente, e em maior grau, apenas aos ex-Procuradores-Gerais de Justiça e aos ex-Corregedores-Gerais. Um Procurador de Justiça, que nunca exerceu tais cargos superiores na Administração, pode vir a exercer a Ouvidoria com grande dose de parcialidade, fazendo uso político indevido do cargo, enquanto que um ex-Procurador-Geral ou um ex-Corregedor- Geral podem vir a fazê-lo com total lisura e isenção, sem nenhuma conotação política. A forma de tentarmos evitar o desvio de conduta, no exercício das funções de Ouvidor, é pelo voto, procurando-se escolher o candidato com o perfil que melhor possa atender às necessidades de uma atuação tranquila, imparcial, eficaz e sem fins políticos. E se, no curso de sua gestão, agir com abuso de poder ou conduta incompatível com o exercício do cargo, caberá, de acordo com o art.4º do projeto, a sua destituição, pelo voto de 2/3 deste Colendo Órgão Especial, garantida a ampla defesa. Em algumas leis de outros Ministérios Públicos Estaduais, que conseguimos ler pela Internet (não conseguimos acessar todas), não encontramos vedação para que os ex–Procuradores-Gerais ou os ex-Corregedores-Gerais venham a exercer o cargo de Ouvidor. 3. Quanto à conveniência, ou não, em se estabelecer pelo menos um prazo, para que os ex-Procuradores-Gerais e ex-Corregedores-Gerais possam vir a se candidatar ao cargo de Ouvidor Geral, o projeto prevê a necessidade de desincompatibilização, pelo menos 30 dias antes da data fixada para a inscrição, caso o pretendente esteja exercendo algum cargo na Administração Superior do MP, ou os cargos de Presidente, 1º e 2º Tesoureiros da APMP (art.7º, § 3º, do projeto).     No entanto, relativa-mente ao Procurador-Geral de Justiça, como se trata de cargo essencialmente político, realmente, nos parece recomendável a fixação de um prazo prévio maior, para que possa vir a concorrer ao cargo de Ouvidor, que a mera desincompatibilização por 30 dias. Durante o exercício da Procuradoria-Geral, pela natureza do próprio cargo, é grande e profundo o envolvimento político do membro investido em tal função. Desta forma, aconselhável que se estabeleça um prazo, para diluir, amenizar ou amainar este envolvimento, de forma a se tentar evitar, mais uma vez, o uso político ou parcial do cargo de Ouvidor. Até por aplicação analógica do prazo estabelecido para, após o término de seu mandato, poder vir a concorrer ou exercer cargos superiores na Administração. Relativamente ao cargo de Corregedor-Geral, como nossa Lei Orgânica permite apenas uma recondução consecutiva (art.38, “caput”, da Lei nº 734/93), e o cargo de Ouvidor é similar a tal função, consideramos que também seria conveniente se estabelecer um prazo mínimo de 2 anos, contados do término do mandato de Corregedor, para o membro poder vir a concorrer ao cargo de Ouvidor, evitando-se, assim, o prolongamento das funções de Corregedoria, ainda que parcial, por tempo superior ao prazo legal de 4 anos.          Assim, nosso voto é pela aprovação parcial da proposta da E.Procuradoria-Geral de Justiça, remetendo-se à Assembléia Legislativa emenda destinada: (i) a permitir uma recondução consecutiva ao cargo de Ouvidor, por 2 anos, observado o mesmo procedimento, (ii) bem como estabelecendo o prazo prévio de 2 anos, contados a partir dos términos de seus mandatos, para que os ex-Procuradores Gerais e os ex-Corregedores Gerais do MP possam vir a se candidatar ao cargo de Ouvidor. É o voto divergente que submeto à elevada apreciação deste Colendo Órgão Especial.São Paulo, 04 de agosto de 2010. DORA BUSSAB, Procuradora de Justiça Membro da Comissão de Assuntos Institucionais do Órgão Especial”. Após amplos debates, a matéria foi colocada em votação, primeiramente em relação a preliminar levantada pelo Procurador de Justiça, Doutor EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS, sobre manter-se inalterada a matéria, nos termos decididos anteriormente pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, a qual foi rejeitada por unanimidade. Em seguida, colheram-se votos em relação às teses levantadas pelos presentes, quais sejam: (a) aprovação integral da proposta apresentada pelo Procurador-Geral de Justiça; (b) discordância parcial, constante no voto da Procuradora de Justiça, Doutora DORA BUSSAB, por primeiro, entendendo dever ser mantido o prazo de dois anos, contados do término do mandato, para que o Ouvidor possa exercer outros cargos na Administração Superior do Ministério Público, e, por segundo, que se afaste a proibição ‘adeternum’ para que ex-Procurador-Geral de Justiça e ex-Corregedor-Geral do Ministério Público, possam se candidatar ao cargo de Ouvidor, estabelecendo-se prazo de dois anos para que possam candidatar-se ao cargo em foco. (c) Outra tese, levantada pelo plenário, concordando com a fixação de prazo para ex-Procurador-Geral e ex-Corregedor-Geral do Ministério poderem candidatar-se ao cargo de Ouvidor, condicionada, porém, as candidaturas, ao interregno de 04 (quatro) anos, contados, respectivamente, a partir do término de seus mandatos. Colocada a matéria em votação, obteve-se a seguinte votação: em relação à proposta do Procurador-Geral de Justiça, colheram-se 06 (seis) votos, pela aprovação; em relação à proposta feita pela Procuradora de Justiça, Doutora DORA BUSSAB, colheram-se 22 (vinte e dois) votos, no sentido de manutenção do prazo de dois anos para que o Ouvidor, ao término de seu mandato, possa candidatar-se a cargos perante a Administração Superior do Ministério Público, obtendo a proposta da Relatora, que reduzia esse prazo para 01 (um) ano, 16 (dezesseis) votos: e, por fim, colheram-se 22 (vinte e dois) votos, permitindo que ex-Procurador-Geral de Justiça e ex-Corregedor-Geral, possam candidatar-se ao cargo de Ouvidor, após o decurso de 04 (quatro) anos, contados a partir dos términos de seus respectivos mandatos, contra 10 (dez) votos concordes com o voto da Doutora DORA BUSSAB, que propunha o prazo de 02 (dois) anos, e os 06 (seis) votos, com a proposta do Procurador-Geral de Justiça. Pt. nº 136.223/08 - Interessada: Doutora VALDEREZ DEUSDEDIT  ABBUD, Procuradora de Justiça - Assunto: cancelamento, por ilegalidade, ou revogação, por imprecisão, dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 10 do Ato Normativo nº 412-CPJ, de 24 de novembro de 2005, e fixação, pelo Órgão Especial, de critérios objetivos para a distribuição equitativa dos processos, sempre por sorteio, entre os integrantes das Procuradorias de Justiça, decidindo-se pelo encaminhamento à Comissão pertinente. Relator: Doutor JOSÉ RICARDO PEIRÃO RODRIGUES. Lido o voto-vista apresentado pelo Procurador-Geral de Justiça, são mencionadas, a necessidade de adoção de critérios para “fixação de parâmetros para adequação dos sistemas informatizados”, levando em conta a efetivação ou não de distribuição de feitos a Procuradores de Justiça que atuam “junto aos Setores de Recursos Extraordinário e Especial, de Prefeitos, de Competência Originária, Câmara Especial e mesmo do Conselho Superior do Ministério Público que exercem função de execução”, e, a necessidade de “definição pelas Procuradorias de Justiça dos critérios necessários à implementação da distribuição imediata e para a concomitante adaptação dos sistemas informatizados já instalados nas d. Procuradorias de Justiça”. Após manifestações do Plenário, decidiu-se por unanimidade pela suspensão do julgamento por 180 (cento e oitenta) dias, no aguardo do cumprimento das medidas alvitradas no voto-vista.  Nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi encerrada pelo Procurador-Geral de Justiça. Para constar, eu, JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO, Procurador de Justiça e Secretário do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, lavrei esta ata que segue assinada por mim, pelo Procurador-Geral de Justiça, pelos Presidentes das Comissões Permanentes e pelo Decano.
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CONSELHO SUPERIOR
RETIFICAÇÃO DO Aviso nº 150/10 - CSMP, de 17/08/2010
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO AVISA, nos termos do artigo 228 de seu Regimento Interno, e para os fins do disposto no parágrafo 2º do artigo 9º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que em sua Secretaria se encontram à disposição das associações legitimadas, pelo prazo de 10(dez) dias, os seguintes protocolados :
Onde se lê:
...
Protocolo nº: 91149/10 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
nº de origem: 003/09
Francisco Morato
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO
MORATO, SANDRO FABIANO DOMINGUES E OUTROS, GALERAS BAR e BRASIL.COM
Tema: POLUIÇÃO SONORA
Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAL POLUIÇÃO
SONORA CAUSADA PELOS ESTABELECIMENTOS DENOMINADOS “GALERAS BAR” E “BRASIL.COM”, NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO
...
Leia-se:
...
Protocolo nº: 91194/10 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
nº de origem: 003/09
Francisco Morato
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO, SANDRO FABIANO DOMINGUES E OUTROS, GALERAS BAR e BRASIL.COM
Tema: POLUIÇÃO SONORA
Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAL POLUIÇÃO
SONORA CAUSADA PELOS ESTABELECIMENTOS DENOMINADOS “GALERAS BAR” E “BRASIL.COM”, NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO
...
 
REPUBLICADO POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO.
RETIFICAÇÃO DO Aviso nº 150/10 - CSMP, de 17/08/2010 
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO AVISA, nos termos do artigo 228 de seu Regimento Interno, e para os fins do disposto no parágrafo 2º do artigo 9º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que em sua Secretaria se encontram à disposição das associações legitimadas, pelo prazo de 10(dez) dias, os seguintes protocolados :
Onde se lê:
...
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Protocolo nº: 91734/10 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
nº de origem: 014/10
São Pedro
Interessados: AMAAS - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE ÁGUAS DE SÃO PEDRO e PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE SÃO PEDRO
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES NA NOMEAÇÃO DE PESSOAS PARA EXERCEREM CARGOS EM COMISSÃO PELA PREFEITURA MUNICIPAL REPRESENTADA
...
 
Exclua-se...
 
REPUBLICADO POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO.
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria Geral
Portarias do Diretor-Geral de 17-8-2010
Autorizando, nos termos do art. 69 da Lei 10.261/68, o afastamento da servidora Mônica Szegedi Semeraro,  RG nº 485.501, Assistente Técnico de Promotoria I, para  sem prejuízo  dos vencimentos e das demais vantagens de seu cargo,  participar do I Congresso do Patrimônio Público e Social da Capital  “A Efetividade da Lei de Improbidade Administrativa 18 anos da Lei nº 8429/92”,  nos dias 18 de agosto,  das 17h às 22h, e 19 a 21 de agosto  p.f., das 8h45min às 19h,   no Hotel Intercontinental, localizado á Alameda Santos, nº 1.123, São Paulo, Capital;
de 18-8-2010
Autorizando, os servidores, Daniel Pereira da Silva, RG. nº 18.201.366-2, Kátia Simone Oliveira Luciano, RG. nº 21.615.390-6, Marcelo Luís Salemme Lellis, RG. nº 18.152.703-0, Maria de Fátima Amaro Rocha, RG.  nº 16.865.716-8, Luciano Luiz Costa, RG. nº 21.449.121-3 e Pedro Paulo de Brito, RG. nº 13.872.274-2, a frequentarem o curso Programa de Desenvolvimento Gerencial  Semi Presencial 2010, Módulo 3: Monitoramento e Avaliação das Ações Governamentais  –  PDG/SP, que será realizado no Centro de Formação de Recursos Humanos – CEFOR/Vila Mariana, sito a Rua Dona Inácia Uchoa, nº 574, Vila Mariana, São Paulo, nos dias  20 de agosto e 10 de setembro pf., às sextas-feiras,  no horário  das 9h às 17h30min;
de 19-8-2010
Concedendo, Natalia Amaral Azevedo, RG. 30.692.779-2, 2º Promotor de Justiça de Taboão da Serra, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 3 meses de licença-prêmio, referentes ao período de 15/5/2001 a 13/5/2006.
Despachos do Diretor-Geral de 18-8-2010
Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço, para fins de Aposentadoria. Ratificação: Denise de Assis, RG. 11.577.948, Oficial de Promotoria I. Ratifico a Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº 74/2010;
Concedendo, a Cristiane Cardoso Roque, RG. 20.090.858-3, 16º Promotor de Justiça de São José dos Campos, 13 dias de licença, por motivo de doença em pessoa da família, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009 e 207, II, da L.C. 734/93, c.c. o art. 6º do Ato PGJ 493/2007, a partir de 19/7/2010;
Concedendo, licenças para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009 e 207, I, da L.C. 734/93, c.c. o art. 2º do Ato PGJ 493/2007, a partir de:
2/8/2010, 9 dias, Ana Luiza Schmidt Lourenço Rodrigues, RG. 16.261.362, 7º Promotor de Justiça de Família; 12/7/2010, 25 dias, Dulce Maria Monaco, RG. 6.517.609, Procurador de Justiça; 2/8/2010, 3 dias, Fábio Meneguelo Sakamoto, RG. 24.698.550-1, 2º Promotor de Justiça Subst. da 18ª C.J. (Fernandópolis); 5/8/2010, 15 dias, Fabiola Moran Faloppa, RG. 27.704.042-5, 4º Promotor de Justiça Militar; 28/7/2010, 10 dias, Francine Regina Gomes Cavallini, RG. 19.981.872-1, 1º Promotor de Justiça de Várzea Paulista; 9/4/2010, 14 dias, Haroldo Cesar Bianchi, RG. 7.570.348-8, 14º Promotor de Justiça Criminal; 2/8/2010, 30 dias, Reinaldo Ruy Ferraz Penteado, RG. 9.652.306, 3º Promotor de Justiça de Araçatuba; 26/7/2010, 5 dias, Roberto Antonio de Almeida Costa, RG. 7.414.546, 1º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social da Capital; 15/7/2010, 2 dias, Tomás Busnardo Ramadan, RG. 25.317.043-6, 28º Promotor de Justiça de Guarulhos; 23/7/2010, 15 dias, Wanderley Baptista da Trindade Júnior, RG. 12.851.613, Promotor de Justiça de Cravinhos;
Concedendo, à vista do despacho do D.P.M.E., publicado no D.O. de 28/7/2010, a Adalberto Denser de Sá Junior, RG. 14.351.157, 2º Promotor de Justiça de Cotia, 30 dias de licença para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009, 207, I e 208, da L.C. 734/93, c.c. o art. 3º do Ato PGJ 493/2007, a partir de 10/6/2010;
Concedendo, com fundamento no art. 1º, I, “a”, do Ato PGJ 61/98 e inciso III, do art. 207 da L.C. 734/93, c.c. o § 3º do art. 7º do Ato PGJ 493/2007, acrescentado pelo art. 1º do Ato PGJ 548/2008, a Patricia Dosualdo Pelozo, RG. 26.821.579-0, 4º Promotor de Justiça Subst. da 16ª C.J. (São José do Rio Preto), 180 dias de licença-gestante, a partir de 17/5/2010, conforme fez prova a Certidão de Nascimento, expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Subdistrito – Município de Comarca de São José do Rio Preto – São Paulo – SP;
Concedendo, com fundamento nos arts. 1º, I, “a”, do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009 e 207, IV, da L.C. 734/93, c.c. o art. 8º, do Ato PGJ 493/2007, 8 dias de licença-paternidade, conforme fizeram prova as Certidões de Nascimento expedidas pelos Cartórios, a partir de:
8/7/2010, Claudemir Battalini, RG. 17.247.781, 9º Promotor de Justiça de Jundiaí, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede Município e Comarca de Jundiaí – São Paulo; 15/7/2010, Cristiano Pereira Moraes Garcia, RG. 21.988.376, 2º Promotor de Justiça de Bragança Paulista, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito do Jardim Paulista – São Paulo; 4/6/2010, Leonardo Leonel Romanelli, RG. 27.513.057-5, Promotor de Justiça de Brodosqui, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito Ribeirão Preto – São Paulo; 21/7/2010, Richard Gantus Encinas, RG. 26.323.133-1, 1º Promotor de Justiça Subst. da 34ª C.J.(Piracicaba), Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 30º Subdistrito – Ibirapuera – São Paulo;
Deferindo, os pedidos de Incorporação da Gratificação de Representação, nos termos da L.C. 813/96, protocolados sob nºs.:
Andrea Avila Bueno Corona, RG. 11.082.000-9, 73924/10; Benjamin Ricardo de Toledo Polastri, RG. 12.286.434, 78559/10; Claudete Aparecida dos Santos, RG. 8.662.130-0, 78905/10; Claudete Aparecida Murbach Galli, RG. 11.825.184-3, 70420/10; Claudia Regina da Silva López, RG. 17.479.116-1, 31078/10; Elaine Cristina Margarido de Oliveira, RG. 24.989.437-3, 78198/10; Hedi Terezinha Martinusso, RG. 14.664.212-0, 72528/10; Laerte Rodrigo Garcia Simonetti, RG. 30.013.599-3, 74660/10; Marcos Oliveira de Brito, RG. 17.731.930, 31789/10; Marly Adriano, RG. 7.185.412, 76590/10; Neide da Costa Alexandre, RG. 13.190.156-4, 75540/10; Solange Alves dos Santos Godoi, RG. 16.655.380-3, 131610/09; Sérgio Augusto Barbosa Jesuíno, RG. 19.126.338, 77158/10; Silvia Cristina Credidio Cordeiro, RG. 20.307.338-1, 81587/10; Sonia Maria Cascaval, RG. 5.901.808, 66632/10; Suzy Alessandra Nishida Fujii, RG. 18.629.848-1; 69603/10; Suelene Morais do Norte Bonette, RG. 17.353.244, 58954/10; Udson Geraldo Franco Aguiar de Souza, RG. 2.387.663-MG, 79665/10;
de 19-8-2010
Autorizando, nos termos do art. 194, da L.C. 734/93, o cômputo, para todos os fins de direito, exceto aposentadoria, do tempo de estágio de direito prestado à OAB, por Natália Amaral Azevedo, RG. 30.692.779-2, 2º Promotor de Justiça de Taboão da Serra, referente ao período de 15/5/2001 a 8/4/2003, num total de 694 dias. Autorizando ainda, nos termos do art. 181, § 2º da L.C. 734/93, o cômputo do exercício da Advocacia prestado à OAB, referente ao período de 9/4/2003 a 15/3/2006, num total de 1072 dias. Em consequência, concedendo, nos termos do art. 1º, § 4º, da L.C. 371/84, com a redação dada pelo art. 1º da L.C. 615/89, o 1º adicional por tempo de serviço, a partir de 22/5/2006 (data de ingresso nesta Instituição).
Comunicado DG/MP nº 33, de 13-8-2010
O Diretor-Geral do Ministério Público,  no uso de suas atribuições legais, Convoca, os servidores abaixo relacionados, a  participarem do apoio administrativo atinente a Oficina de Discussão sobre Inquéritos Civis, a ser realizado no dia 14 de agosto (sábado), das 8h às 16h, nas dependências do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior do Ministério Publico  - ESMP, localizada à Rua Treze de Maio, nº 1.259, térreo, Bela Vista, São Paulo:                      
Cristiane Tortoza Martin – RG. nº 18.805.240
Izabel Cristina do Prado Passos Furuguem – RG. nº 17.144.978-2
Izilda Maria Nardocci – RG. nº 12.717.668-8
Maurício Rodrigues dos Santos Neto – RG. nº 21.691.433-4
Sérgio Augusto Barbosa Jesuino – RG. nº 19.126.338
Vitor Luiz Borba de Oliveira – RG. nº 10.117.672-7.
                
 
Comunicado DG/MP nº 34, de 18-8-2010
O Diretor-Geral do Ministério Público, no uso de suas atribuições, Convoca os servidores abaixo relacionados, para participarem de Reunião de Trabalho na Subprocuradoria-Geral de Justiça-Gestão, a realizar-se  em 24 de agosto p.f., terça-feira, às 10 horas, no edifício-sede à Rua Riachuelo, nº 115, 6º andar,  São Paulo, Capital:
Diretoria da Área Regional de São José do Rio Preto
Fernando Gil Castilho, RG. nº 21.582.115, Oficial de Promotoria I
Frans Ernes Calijuri, RG. nº 18.972.892-9, Assistente Técnico de Promotoria I
Joaquim Jesus de Moraes, RG. nº 5.521.438, Assistente Técnico de Promotoria I
Diretoria da Área Regional de Bauru
João Luiz Gonçalves Vella, RG. nº 13.908.459,Assistente Técnico de Promotoria I
Diretoria da Área Regional de Presidente Prudente
José Carlos Soares Sala, RG. nº 8.168.543, Assistente Técnico de Promotoria I.
Portaria nº 090/2010 - DG/MP, de 13 de agosto de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução da Carta-Contrato de nº 01580/2010 – Processo nº 013/2010-CI, celebrado entre o Ministério Público e a instituição de ensino ASSUPERO – Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo
                               
                             O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações,  RESOLVE:
                             Artigo 1º - Designar a Senhora Sandra Mara Malaskevicius, Diretora de Divisão, R.G. nº 9.445.067, Matrícula nº 299.867, para acompanhar a execução da Carta-Contrato de nº 01580/10 – Processo nº 013/10-CI, que tem por objeto a locação das dependências da Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo – ASSUPERO, no Campus Paraíso, situada à Rua Vergueiro, nº 1.211, Paraíso, São Paulo, Capital, visando a realização das provas do 87º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo na 2ª Fase (escrita I) e 3ª Fase (escrita II), respectivamente nos dias 18 de julho de 2010 e 26 de setembro de 2010, no período das 06:30 às 21:00 h.
                              Artigo 2º - No impedimento legal da primeira indicada, fica designada a Senhora Vera Lúcia Amaral, Oficial de Promotoria I, R.G. nº 19.221.671-5, Matrícula nº 838-1, para que cumprir o disposto no artigo anterior.
                             Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura da Carta-Contrato.
 

Centro de Recursos Humanos
Portarias da Diretora de 19-8-2010
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 18/8/2010, Daniel Assis Ravena de Souza, RG. 32.868.582-3, do cargo de Oficial de Promotoria I, do QPMP-SP, em virtude de ter sido nomeado para outro cargo público;
Concedendo, adicionais por tempo de serviço, a que se refere o art. 19, I, da L.C. 1.118/10, a partir de:
Oficiais de Promotoria I: 1º adicional, 18/7/2010, Tatiana Silveira do Prado, RG. 11.221.906; 3º adicional:  13/6/2010, Luciana Volpon Florian, RG. 19.667.188-7; 4º adicional: 21/7/2010, Fernanda Mastrangelo, RG. 19.456.303; 5º adicional: 10/7/2010, Márcia Regina Avico, RG. 11.381.610; 12/7/2010, João Fortezza, RG. 12.412.561; Analista de Promotoria I: 5º adicional, 12/7/2010, Luis Leite Cardoso, RG. 4.445.443;
Declarando competir, a partir de 21/7/2010, mais a sexta-parte dos vencimentos, prevista no art. 129, da Constituição Estadual de 1989, a Fernanda Mastrangelo, RG. 19.456.303, Oficial de Promotoria I, do QPMP-SP;
Concedendo, aos Oficiais de Promotoria I, com fundamento no art. 209 da Lei 10.261/68, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Alessandra Mari Pim de Souza Garutti, RG. 20.952.601, 30/7/2005 a 28/7/2010; Angela Maria Peixoto Dias, RG. 6.846.232-3, 1/8/2005 a 30/7/2010; Edson Ubirajara Moreira, RG. 11.830.180, 22/7/2005 a 20/7/2010; Tatiana Silveira do Prado, RG. 11.221.906, 18/7/2005 a 16/7/2010.
Despachos da Diretora de 19-8-2010
Autorizando, a reti-ratificação dos 2º e 3º adicionais por tempo de serviço, publicados nos D.Os. de 17/3/2000 e 1/4/2006, a Fernanda Mastrangelo, RG. 19.456.303, Oficial de Promotoria I, do QPMP-SP, para constar que a vigência dos mesmos passam a ser em 26/2/2000 e 21/3/2005, respectivamente;
Concedendo, nos termos do art. 198, da Lei 10261/68, com redação alterada pelo art. 1º da L.C. 1054/2008, a Fabiana Maria Scandura Barbin, RG. 23.402.073-8, Oficial de Promotoria I, 180 dias de licença-gestante, a partir de 2/8/2010, à vista da Certidão de Nascimento expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito do Jardim Paulista - Município e Comarca de São Paulo – Estado de São Paulo;
Concedendo, com fundamento no art. 124, § 3º, da Constituição Estadual, a Jamil José Vieira, RG. 21.881.439, Oficial de Promotoria I, 5 dias de licença-paternidade, a partir de 5/8/2010, conforme fez prova a Certidão de Nascimento expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede - Município e Comarca de São Carlos - Estado de São Paulo.
 

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior
Comunicado ESMP nº 57/2010 – Setor de Eventos  
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros, Servidores e Estagiários do Ministério Público de São Paulo, aos Magistrados, aos Procuradores do Estado, aos Defensores Públicos, aos Delegados de Polícia, aos Oficiais da Polícia Militar e demais interessados, que o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/Escola Superior do Ministério Público de São Paulo e a Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado, com o apoio da Academia da Polícia Civil, promoverão o “SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE CRIMINOLOGIA”, conforme programação a seguir.
Data:     25, 26 e 27 de agosto de 2010
Horário:  09h às 12h
Local:     Auditório do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
“Júlio Fabbrini Mirabete”
              Rua Treze de Maio, 1.259 – térreo, Bela Vista
              SÃO PAULO
PROGRAMAÇÃO
1º Dia - 25 de agosto de 2010 (quarta-feira)
9h - 9h10 - ABERTURA
Dra. ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
Dra. PATRÍCIA ULSON PIZARRO WERNER
Procuradora do Estado
Diretora da Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado
 
9h10-12h - ESTADO MODERNO E O PROBLEMA DA VIOLÊNCIA: PERSONAGENS DA VIOLÊNCIA
EXPOSITOR: PROFESSOR DOUTOR ADOLFO CERETTI
                    Advogado
                    Criminólogo
                    Psicólogo
                    Professor da Universidade de Milão
DEBATEDORES:
Dra. ANA PAULA ZOMER
Procuradora do Estado
Mestre em Criminologia pela Universidade Estadual de Milão (Itália)
Doutoranda em Direito Penal pela USP
Dr. MANOEL TORRALBO GIMENEZ JUNIOR
Promotor de Justiça do III Tribunal do Júri da Capital
Especialista em Criminologia pela PUC-MG
 
2º Dia - 26 de agosto de 2010 (quinta-feira)
9h-12h -   A VIOLÊNCIA COMO ATAQUE DO CORPO E CRIMINOLOGIA
                 DOMÍNIO DA VIOLÊNCIA NO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO – COSMOLOGIE VIOLENTE
EXPOSITOR: PROFESSOR DOUTOR ADOLFO CERETTI
                    Advogado
                    Criminólogo
                    Psicólogo
                    Professor da Universidade de Milão
 
DEBATEDORES:
Dr. OSVALDO HENRIQUE DUEK MARQUES
Procurador de Justiça
Livre-Docente em Direito Penal pela PUC/SP
Dr. MESSIAS JOSÉ LOURENÇO
Procurador do Estado
Mestre em Direito Penal pela USP
 
3º Dia - 27 de agosto de 2010 (sexta-feira)
10h -12h -  TEMA: ABSURDIDAD DE UNA CÁRCEL READAPTADORA
EXPOSITOR:  PROFESSOR DOUTOR ROBERTO BERGALLI
         Criminólogo
                    Professor da Universidade de Barcelona
 
DEBATEDOR: Dr. EDSON LUÍS BALDAN
                     Delegado de Polícia
                     Doutor em Direito Penal pela PUC/SP
 
PÚBLICO:
Membros, Servidores e Estagiários do Ministério Público de São Paulo, Magistrados, Procuradores do Estado, Defensores Públicos, Delegados de Polícia, Oficiais da Polícia Militar e demais interessados.
INSCRIÇÕES E INFORMAÇÕES:
Inscrições gratuitas: até às 17h do dia 25 de agosto, pelo preenchimento de formulário on-line, disponível no sítio da ESMP, www.esmp.sp.gov.br.
Haverá tradução simultânea nas palestras internacionais.
Vagas limitadas.
Será conferido certificado aos que comparecerem ao evento.
COORDENAÇÃO GERAL
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça, Diretora do CEAF-ESMP
ESCOLA SUPERIOR DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PATRÍCIA ULSON PIZARRO WERNER
Procuradora do Estado, Diretora da ESPGE
APOIO
ACADEMIA DE POLICIA CIVIL.
 
 
